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1. APRESENTAÇÃO 

 

Este manual tem a finalidade de orientar os gestores de Órgãos da Administração 

Direta, Unidades e Órgãos Suplementares UFES quanto ao processo de solicitação 

de serviços que envolvam projetos, orçamentos, laudos ou obras nas edificações e 

nas áreas físicas da universidade. Os princípios, tramites e condutas apresentadas 

aqui foram estabelecidos pela Portaria n° 2817, de 28 novembros de 2014. 

 

Pode se obter uma visão geral do fluxo do processo de solicitação de obras ou 

serviços através do fluxograma apresentado abaixo. 
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Figura 1 - Fluxograma do processo de solicitação de obras ou serviços em edificações. 
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Figura 2 - Fluxograma do processo de solicitação de obras ou serviços em edificações 

(continuação). 
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2. QUEM PODE SOLICITAR OS SERVIÇOS OU PROJETOS 

 

A solicitação dos serviços deverá ser protocolizada pelos gestores de nível 

estratégico de Órgãos da Administração Direta, Unidades ou Órgãos Suplementares 

descritos abaixo: 

 Pró-Reitores; 

 Chefe do Gabinete do Reitor da UFES; 

 Auditor Geral; 

 Procurador Geral; 

 Diretores de Centro; 

 Prefeito Universitário; 

 Diretor do Núcleo de Tecnologia da Informação; 

 Superintendente de Cultura e Comunicação; 

 Secretário de Relações Internacionais; 

 Secretário de Avaliação Institucional; 

 Secretário de Ensino a Distância; 

 Diretor da Biblioteca Central; 

 Diretor Geral do Instituto de Odontologia; 

 Diretor Geral do Instituto de Tecnologia. 

 

 

 

3. FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 

 

A solicitação de serviços deverá ser realizada conforme o Requerimento de Serviços 

dos Anexos da Portaria 2817/2014-R, a mesma está no Anexo I deste manual. A 

solicitação deve conter as seguintes informações: 

 Identificação do órgão ou unidade solicitante e do gestor; 

 Unidade administrativa integrante do órgão ou unidade atendida pelo serviço; 

 Tipo de serviço; 

 Finalidade do serviço; 
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 Estimativa de população fixa e variável; 

 Estudo de demanda social aprovada pela Pró-Reitoria de Graduação 

(Prograd). Os órgãos e unidades solicitantes ficam dispensados de sua 

apresentação até que a Prograd prepare tal documento. 

 Características especiais da edificação; 

 Definição básica dos compartimentos desejados; 

 Definições básicas de tipos de mobiliário e equipamentos; 

 Definições básicas de infraestrutura. 

 

 

 

4. TIPOS DE SERVIÇOS E PROJETOS 

 

Conforme a Portaria 2817/2014-R os seguintes conceitos ou tipos de serviços serão 

utilizados para a solicitação de serviços: 

 Obra Nova: consiste na obra de uma nova edificação, que irá ocupar uma 

área livre do terreno, onde não há nenhuma construção prévia e que 

demandará um conjunto de infraestrutura para ser edificada, tais como: 

o abastecimento de água; 

o fornecimento de energia; 

o acesso à Rede Lógica da UFES e à Internet; 

o terraplenagem e arruamentos; 

o fundações e estaqueamentos. 

 

 Obra de Reforma: consiste na obra realizada em uma edificação existente 

que possua as condições necessárias de trabalho, devendo tal obra ter sua 

conveniência explicitada na reorganização dos espaços físicos por 

necessidade de readequação de pessoas, equipamentos e processos de 

trabalho. 
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 Obra de Ampliação: consiste na obra realizada em uma edificação existente 

que sofrerá acréscimo na área construída, sem envolvimento nas áreas já 

edificadas. 

 Obra de Reforma e Ampliação: consiste na obra realizada em uma edificação 

existente que sofrerá acréscimo na área construída, com envolvimento nas 

áreas já edificadas conforme descrito no item de “Projeto de Obra de 

Reforma”. 

 Serviço de Adaptação: consiste na obra de reforma realizada em uma 

edificação existente que possua as condições necessárias de trabalho, que 

tenha sua necessidade explicitada na adaptação dos espaços físicos por 

necessidade de acessibilidade dos usuários da edificação. 

 Serviço de Demolição: consiste no serviço de eliminação completa de todos 

os elementos construtivos de uma edificação, tornando apto o terreno em que 

ela se inseria, para novos usos e ocupações. 

 Serviço de Manutenção Preventiva: consiste em serviços de engenharia, 

realizados em edificações existentes, que deverão ser planejados e 

realizados periodicamente. Tal manutenção tem com objetivo evitar que 

patologias comuns de serem observadas a partir da ocupação e utilização 

dos edifícios tornem-se manutenções corretivas, gerando assim um 

paralização parcial ou total da edificação. 

 

 Serviço de Recuperação: consiste no serviço de manutenção corretiva, pois 

restabelece as condições mínimas necessárias para utilização do espaço 

físico sem realizar a alteração do layout do mesmo. 

 

Caso alguma solicitação de obra ou reforma não se enquadre nas hipóteses citadas 

acima, ela deverá ser enviada à Gerência de Planejamento Físico da Prefeitura 

Universitária para a devida análise e classificação. 
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5. RESPONSÁVEIS DURANTE O PROCESSO DE SOLICITAÇÃO 

 

Cada parte interessada no processo de solicitação de obras tem suas devidas 
responsabilidades. Elas são descritas neste capítulo. 

 

 

5.1. Responsabilidades do solicitante 

 

Os Órgãos e Unidades solicitantes têm as seguintes responsabilidades: 

1. Protocolizar a solicitação de obras ou serviços dentro dos prazos 

estabelecidos e conforme o descrito anteriormente neste manual; 

2. Prestar esclarecimentos e informações adicionais à Prefeitura Universitária, 

quando necessário; 

3. Dar o aceite no Projeto Básico conforme o fluxograma do processo; 

4. Dar o aceite no estudo preparado pela Prefeitura Universitária de acordo com 

o fluxograma do processo. 

 

 

5.2. Responsabilidades da Prefeitura Universitária 

 

As responsabilidades da Prefeitura Universitária são: 

1. Receber a solicitação protocolizada e realizar o estudo de viabilidade técnica, 

ambiental e de sustentabilidade de acordo com o Plano Diretor Físico da 

UFES, com as normas técnicas e com a legislação vigente; 

2. Elaborar o cronograma de realização do projeto arquitetônico e projetos 

complementares; 

3. Elaborar o projeto arquitetônico executivo e os projetos complementares de 

acordo com o projeto arquitetônico básico aprovado pelo solicitante; 

4. Elaborar planilha que contemple o quantitativo e as especificações técnicas 

de serviços e insumos, de forma detalhada e de acordo com a legislação 

pertinente; 
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5. Encaminhar os projetos para aprovação junto aos órgãos competentes; 

6. Preparar e encaminhar para análise do Reitor da UFES um relatório anual de 

solicitações de obras para análise, aprovação e inclusão no cronograma de 

obras da Universidade. 

 

 

5.3. Responsabilidades do Reitor da UFES 

 

As responsabilidades do Reitor da Universidade são descritas à seguir: 

1. Receber o relatório anual de solicitações de obras, analisar e aprovar os 

projetos; 

2. Estabelecer, em conjunto com a Prefeitura Universitária, o cronograma anual 

de obras; 

3. Enquadrar o objeto da contratação, observando a complexidade para a sua 

execução, definindo a modalidade de licitação a ser realizada. 

 

 

 

6. CRONOGRAMA ANUAL DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO 

 

As solicitações de obras ou serviços devem respeitar o cronograma de solicitações e 

elaboração de projetos. O calendário estabelecido na Portaria 2817/2014-R é o que 

segue. 
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Figura 3 - Cronograma anual de obras e serviços de edificações. 

 

Com base nesse cronograma, o período de protocolo e recebimento de solicitações 

é durante o período de Janeiro até o final de Maio de cada ano. As datas exatas 

serão estabelecidas anualmente. Após esse prazo não serão aceitas novas 

solicitações de obras. 

 

 

 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Além das orientações citadas acima existem outros artigos da Portaria 2817/2014-R 

à serem considerados. 

 

O parâmetro base de avaliação das solicitações de obras provenientes de todos os 

campi da UFES será o Plano Diretor Físico do campus Goiabeiras, onde deve se 

observar as legislações locais quando em outras cidades que não Vitória, até que os 

PDF locais sejam aprovados. 
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Por ultimo, as alterações em projetos já aceitos pelo solicitante que impliquem na 

revisão dos valores em mais de 10% do montante total dos custos e despesas da 

obra acarretará a retirada de tais projetos do cronograma. Isto implicará em 

reanálise e reelaboração do projeto e consequentemente no deslocamento do 

mesmo para a ultima posição do cronograma. 
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